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A D I T A M E N T O 
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 228, de 04 DEZ 2014) 

 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 

1.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

1.1.0.   Extrato de Decisões  
   

 

1. Reuniu-se EXTRAORDINARIAMENTE no dia 24 de novembro de 2014, às 

10h00min, no Gabinete e sob a Presidência do Sr. Cel. PM PAULO ROBERTO CABRAL DA 

SILVA, Subcomandante Geral e Presidente da CPP, a Comissão de Promoção de Praças, para 

deliberar e julgar os requerimentos administrativos interpostos pelos militares estaduais, a 

saber: 

 

 

 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
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I. REQUERENTE. 

 

1º SGT QPMG 23424-6 / 15º BPM - JOSÉ ALBERES DA SILVA. 

 

Objeto: 

 

Ingresso no Quadro de Acesso (QA) alusivo às promoções de 06 MAR 2015, nos 

termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

 

O postulante requer o suso objeto alegando em suma que se encontra denunciado nos 

autos do Processo Crime nº 00002375-91.2013.8.17.0220, em tramitação na Vara Criminal da 

Comarca de Arcoverde por porte ilegal de arma de fogo.  

Ocorre que o postulante estava adquirindo a Pistola Taurus, Calibre .40, nº SÃO 

40700, pertencente ao Sd Alanclésio Cordeiro Bezerra, do 3º BPM, devidamente registrada no 

SIGMA nº 353798, mediante troca com a sua Pistola Taurus, calibre 380, nº KRL 97954, 

SIGMA nº 434182. 

Assim sendo concretizou a troca das armas enquanto providenciava a documentação 

pertinente, todavia, no dia 24 de maio de 2013, foi autuado em flagrante na delegacia de 

Arcoverde por haver sido abordado com a Pistola calibre .40referenciada no interior de um 

bar.  

O requerente em momento algum praticou qualquer ato que desconsiderasse os 

companheiros de serviço ou ainda maculasse a imagem da corporação, sendo autuado apenas 

por não estar com a arma devidamente registrada em seu nome. Ressalta ainda o requerente 

que se encontra no comportamento “ótimo” e não responde a nenhum outro processo 

disciplinar ou criminal.   

Acostou certidões e cópia da denúncia ministerial. 

 

Vejamos excertos da denúncia: 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio de 

sua representante in fine assinada, ..., oferecer a presente DENÚNCIA contra: 

 

JOSÉ ALBERES DA SILVA, brasileiro, ... em razão da prática do fato típico e 

antijurídico adiante narrado. 

 

Emerge dos autos do incluso Inquérito Policial que, no dia 24 de maio de 2013, por 

volta das 19h30, em um bar, localizado na Rua Noé Nunes Ferraz, no bairro de São 

Cristovão, município de Arcoverde, o ora denunciado José Alberes da Silva, foi flagrado na 

posse de uma pistola não registrada e sem autorização para porte, de calibre 40, da marca 

Taurus, oxidada, nº de série SAO 40700, contendo um carregador municiado com 13 (treze) 

munições intactas do mesmo calibre. 

 

A autoria é certa consubstanciada pelos depoimentos coligidos durante a fase 

informativa. A materialidade esta configurada pelo Auto de Apresentação e Apreensão. 

 

Pelo exposto, delatado José Alberes da Silva, oportunamente qualificado nos autos, 

encontra-se incurso nas sanções previstas no art. 16, caput, da Lei 10.826/2003, razão pela 

qual o Ministério Público REQUER seja a presente DENÚNCIA recebida e  autuada  para  se  
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ver instaurar a competente Ação Penal, citando-se o réu para os demais termos processuais, 

sob pena de revelia, bem como intimadas as testemunhas e informantes a seguir arroladas, 

para prestarem depoimentos sobre os fatos ora narrados. Ao final, provado o exposto, seja o 

acusado CONDENADO na medida de sua culpabilidade. 

De tudo ciente o Ministério Público. 

Arcoverde, 17 de junho de 2013. 

 

Promotora de Justiça 

  

  É o que de proeminente há em relevo.  

 

Passamos à fundamentação. 

  

Da Fundamentação:  

 

O militar denunciado só poderá ingressar no Quadro de Acesso se por 2/3 dos 

membros da Comissão de Promoção de Praças houver decisão favorável, é o que giza o texto 

do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008. 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 

I a XI – omissis. 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em  

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. 

    

Perlustrando os autos, rapidamente percebemos que se trata de um crime de porte 

ilegal de arma de fogo, de uso restrito, praticado exatamente por quem tem o dever legal de 

fazer cumprir a lei. 

De modo algum pode alegar o desconhecimento da norma, tinha ele a obrigação de 

registrar a arma em seu nome, no entanto preferiu descumprir a norma. 

O art. 29, §2º, do CPM fala da relevância da omissão. Traz no final do seu texto a 

seguinte expressão: “quem com seu comportamento anterior criou o risco de sua 

superveniência”, referindo-se ao dever de agir. A ideia do legislador foi de valorar a omissão 

daquele que, anteriormente, praticou um fato que deu causa a uma ocorrência posterior. Assim, 

ao permanecer com a posse do armamento sem ter registrado em seu nome, o policial 

requerente que tinha o dever de agir, não o fez, incorrendo nas condutas delitivas descritas na 

exordial. 

De mais a mais, encontrava-se no interior de um bar, ou seja, portava uma arma de 

fogo em condições irregulares, e mais, em local e circunstâncias inadequadas, sem nenhuma 

motivação para isto. Os registros de ocorrências com vítimas, feridas por armas de fogo, em 

bares e outros locais de consumo de bebida alcoólica, denuncia o risco que esta pratica oferece 

a sociedade.  

Alegou que não maculou a imagem da corporação nem praticou ato que 

desconsiderasse os companheiros de serviço, o que se constitui numa verdade, todavia, não 

exclui sua culpabilidade em relação ao porte ilegal de arma restrita, e o que é pior, portando 

em local inapropriado, sem nenhum motivo justo.  

Neste trilhar das ideias, os pressupostos acima conduzem este colegiado a opinar 

pela negativa do pedido. 
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Ex positis: 

 

Esta Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

   

É o pronunciamento da comissão. 

 

 

II. REQUERENTE. 

 

SD QPMG 23515-6 / JOSÉ EDSON DE SOUZA BARBOSA. 

 

Objeto: 

 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de CABO PM, nos termos 

dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, da Lei Complementar nº 134/2008. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Dos Fatos: 

 

O requerente é soldado PM, detentor do comportamento BOM e possui inúmeros 

elogios em sua ficha funcional, tendo participado do Curso de Formação de Cabos PM 

(CFC/2008), e concluiu com êxito, em 24 de outubro de 2008, no entanto, não fora promovido 

à época, uma vez que estava respondendo uma ação penal de nº 36335-89.2008.8.17.0001, 

tramitava na 10º vara criminal. 

Além desse processo, o requerente respondia outro, cujo numero 0001410-

07.2004.8.17.0810, que tramitava na comarca de Jaboatão dos Guararapes. 

Ambos os processo foram julgados e o Requerente fora devidamente absolvido, 

ainda vale ressaltar que os processos transitaram em julgado. 

Cumpre informar, também, que fora absolvido no mesmo processo criminal o 

soldado PM Gabriel José de Araujo, matricula 24950-5, e que este já fora devidamente 

promovido à graduação de Cabo PM. 

Vale ressaltar que o demandante fora excluído da corporação após ter feito o 

CFC/2008, porém foi reintegrado à corporação mediante a Ação Ordinária nº 0151697-

08.2009.8.17.0001 (331746-0) TJPE, que determinou sua reintegração, garantindo-lhe todos 

os demais direitos decorrentes do seu reingresso, consoante Portaria do GAB/SDS nº 4213, de 

27 de outubro de 2014, publicada no Boletim Geral nº 204, de 30 de outubro de 2014. 

Douto julgador, com tudo exposto acima, resta claro que não existe nenhum 

empecilho para a promoção em ressarcimento de preterição do requerente a graduação de 

Cabo PM a contar de 24 de outubro de 2008. 

  

Acostou documentos comprobatórios. 

 

Vamos ao excerto dos documentos acostados: 

 

BOLETIM GERAL Nº  A. 1.0.00.0 157 

28 DE AGOSTO DE 2009 

... 

 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 
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O Secretário de Defesa Social, por delegação, no uso das atribuições ... 

 

RESOLVE: 

 

I – Excluir a Bem da Disciplinada Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat. 

23515-6, José Edson de Souza Barbosa, ...   

 

II – Publique-se 

III – ..., Secretário Executivo de Defesa Social. 

 

........................................................................................................................................

................................... 

 

Vara da Justiça Militar do Estado de Pernambuco 

Recife-PE 

 

Processo nº 0151697-08.2009.8.17.0001 – 809/JMPE 

Autor: JOSÉ EDSON DE SOUZA BARBOSA 

Réu: Estado de Pernambuco 

 

Decisão em sede de embargos declaratórios. 

 

1. Obviando o equivoco do próprio demandante na medida em que na peça 

vestibular se apresenta como José Edson Barbosa, e assim passou a tratá-la a sentença, na 

verdade, como corrijo, o suplicante chama-se José Edson de Souza Barbosa, como dá conta a 

cópia da cédula de identidade às fls. 350. Alterem-se, a distribuição e a autuação, no 

pertinente. 

2. Quanto à pecha de ser omissa a sentença no que se refere aos pleiteados 

vencimentos decorrentes do acolhimento do pedido declaratório de nulidade do ato expulsório 

do Autor, tenha-se que declarada à invalidade do ato, essa declaração opera-se ex tunc, isto é, 

retroage às suas origens e alcança todos os seus efeitos passados, presentes e futuros em 

relação às partes, esta é a lição dos doutos e, especialmente de Hely Lopes Meirelles. Assim 

sendo, direitos do suplicante decorrentes de sua situação funcional, inclusive vencimento, é 

consequitário lógico da declaração de nulidade do ato de exclusão do demandante. Ademais é 

ensinamento doutrinário – Pontes de Miranda, que o acolhimento das ações constitutivas 

negativas opera após sua eficácia, nada existir no mundo jurídico, no tocante à res deducta. 

  ... 

Recife, PE, em 09 de setembro de 2013. 

 

........................................................................................................................................

.................................. 

 

BOLETIM GERAL Nº  A. 1.0.00.0 204 

30 DE OUTUBRO DE 2014 

 

PORTARIA DO GAB/SDS Nº 4213, de 27/10/2014. 

 

EMENTA: Reintegração/ Ação Ordinária 

 

O Secretário de Defesa Social, por delegação, no uso das atribuições ... 
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RESOLVE: 

 

I – REINTEGRAR nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

23515-6, José Edson de Souza Barbosa, face à decisão proferida na Ação Ordinária nº 

0151697-08.2009.8.17.0001 (331746-0) – TJPE, que determinou a reintegração do recorrente 

garantindo-lhe todos os demais direitos decorrentes do seu reingresso; II – Publicar esta 

Portaria em Diário Oficial do Estado, Recife-PE, 27 de outubro de 2014.    

........................................................................................................................................

.............................. 

 

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA 

COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES. 

 

Sentença. 

 

Vistos, etc.,  

... 

 

No caso dos presentes autos, estou convencido de que o réu José Edson de Souza 

Barbosa agiu sob o manto da legitima defesa, e a prova nesse sentido é segura, incontroversa, 

e escoimada de qualquer dúvida pertinente à excludente de ilicitude. Portanto, admitir a 

acusação representaria uma agressão ao direito do acusado. 

... 

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos constam, com fundamento no art. 

415, IV, do Código de Processo Penal, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia, e, por via de 

consequência ABSOLVO JOSÉ EDSON DE SOUZA BARBOSA, qualificado nos autos, da 

imputação que pesa contra si. 

... 

Jaboatão dos Guararapes, 02 de dezembro de 2011. 

 

CERTIDÃO 

 

Processo nº 0001410-07.2004.8.17.0810 (nº antigo 222.2004.001410-8) 

 

CERTIFICO que até a presente data não houve interposição de recurso contra a 

Sentença de fls. 178/179; assim, a referida SENTENÇA TRANSITOU EM JULGADO. 

 

Jaboatão dos Guararapes, 09 de dezembro de 2011. 

........................................................................................................................................

.................................. 

 

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RECIFE. 

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURÉLIANO 

AV. DES. GUERRA BARRETO – JOANA BEZERRA – RECIFE – PE. 

 

Processo nº 36335-89.2008.8.17.0001 

 

SENTENÇA 
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Vistos, etc. 

... 

 

Veja-se que do ponto de vista legal, as armas que estivessem com qualquer pessoa 

poderia ser registrada até 31 de dezembro de 2008, tendo a denúncia sido formulada em 

28/08/200, ou seja, com mais de 04 (quatro) meses antes do prazo definido em lei. Logo, 

inegável a atipicidade. 

... 

 

Isto posto e por tudo que dos autos constam, pedindo vênia ao órgão Ministerial, 

julgo improcedente a denúncia para absolver, como de fato absolvo, os denunciados ..., José 

Edson de Souza Barbosa,... fazendo-o com fundamento no artigo 386, incisos II e III do 

Código de Processo Penal. 

... 

Recife, PE, em 05 de março de 2012. 

 

Juiz de Direito. 

 

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RECIFE. 

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURÉLIANO 

AV. DES. GUERRA BARRETO – JOANA BEZERRA – RECIFE – PE. 

 

CERTIDÃO 

 

Eu, ....  chefe de secretaria desta 10ª Vara Criminal da Comarca do Recife, capital 

do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.,  

 

CERTIFICO, atendendo solicitação de parte interessada, que tramita nesta Vara o 

processo crime nº 36335-89.2008.8.17.0001, contra JOSÉ EDSON DE SOUZA BARBOSA, 

filho de .... CERTIFICO ainda que foi prolatada sentença absolutória no dia 05 de março de 

2012, com trânsito em julgado aos 17 de abril de 2012. O REFERIDO É VERDADE. DOU 

FÉ. Dado e passado nesta Cidade do Recife, aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio do ano 

de 2012. Eu, ... Chefe de Secretaria, digitei e subscrevo. 

 

É o que de proeminente há para se destacar, passamos a fundamentação.                                                                                                                                                             

 

Da Fundamentação:   

  A promoção em ressarcimento de preterição se encontra fundamentada 

no art. 15, parágrafo único e art. 16, incisos I a V da Lei Complementar nº 134, de 23 de 

dezembro de 2008, que discorre sobre a matéria nos seguintes termos: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado 

na escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da 

data,  ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 
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II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;  

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo 

administrativo disciplinar; 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do 

inciso V do Art. 17 desta Lei Complementar.      

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Sem muitas delongas, vamos aos fundamentos das absolvições empregados pelos 

Juízes de Direito, sentenciantes. 

 

Processo nº 36335-89.2008.8.17.0001 

... 

Isto posto e por tudo que dos autos constam, pedindo vênia ao órgão Ministerial, 

julgo improcedente a denúncia para absolver, como de fato absolvo, os denunciados ..., José 

Edson de Souza Barbosa,... fazendo-o com fundamento no artigo 386, incisos II e III do 

Código de Processo Penal. (grifo nosso) 

 

Processo nº 0001410-07.2004.8.17.0810 

... 

No caso dos presentes autos, estou convencido de que o réu José Edson de Souza 

Barbosa agiu sob o manto da legitima defesa, e a prova nesse sentido é segura, incontroversa, 

e escoimada de qualquer dúvida pertinente à excludente de ilicitude. Portanto, admitir a 

acusação representaria uma agressão ao direito do acusado. 

 

As sentenças que ABSOLVERAM o suso requerente são claras, certeza expressada 

no edito judicial, no sentido de inocentar o imputado, na primeira por atipicidade  da conduta, 

a qual não fora considerada como crime, e na segunda ação penal, por legitima defesa, sendo 

esta uma das excludentes de ilicitude. 

Visto os argumentos da absolvição, e na tentativa de fazer a subsunção com a norma 

posta no art. 16, incisos I a V, a qual traz um rol de condições que permitem à administração 

efetivar a promoção em ressarcimento de preterição, encontramos ambas fundamentações 

usadas pelos Doutos juízes, qual seja à absolvição por inexistência do fato, ou atipicidade da 

conduta, e pelas excludentes de criminalidades, tudo constando no inciso III do suso 

dispositivo legal. 

Isto posto, este colegiado, com fulcro nos pressupostos acima, julgam PROCDENTE 

o pedido. 

 

Ex positis: 

 

A Comissão de Promoção de Praças ancorada nos argumentos suso esposados e com 

amparo legal nos artigos 15, parágrafo único e 16, inciso III, todos da LC nº 134, de 23DEZ2008 

, Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais, à unanimidades de votos, pugna pelo 

DEFERIMENTO do pedido de promoção em ressarcimento de preterição, devendo o requerente 

ser promovido à graduação de CABO PM e ser inserido na classificação de sua turma do 

CFC/2008. 

É o pronunciamento da comissão 
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III. REQUERENTE. 

 

SD QPMG 910647-2 / FLÁVIO LUIZ DE LIMA AZEVEDO. 

 

Objeto: 

 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de CABO PM, nos termos 

dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, da Lei Complementar nº 134/2008. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Dos Fatos: 

 

O requerente é soldado, tendo concluído o Curso de Formação de Cabos em 21 de 

fevereiro de 2014 (CFC/2013 – Turma V). 

Ocorre que deixou de ser promovido em virtude da existência de processo crime nº 

0052489-12.2013.8.17.0001. 

Todavia no dia 29 de outubro do corrente ano foi proferida uma sentença de 

absolvição do acusado, ora requerente, cujo trânsito em julgado já ocorreu, consoante 

declaração emitida pela Chefe da secretaria da 6ª vara criminal da Capital. 
 

Acostou documentos comprobatórios. 
 

É a primeira vez que requer. 
 

Vamos ao excerto da sentença: 
 

Sentença. 
 

Vistos, etc.,  
 

O Ministério Público denunciou de FLAVIO LUIZ DE LIMA AZEVEDO e GLEISON 

GONÇALVES DA SILVA, ... 
 

É o relatório. 

Decido. 

... 

O acusado Flavio Luiz de Lima Azevedo afirmou que estava comprando 

medicamentos quando foi filmado por uma pessoa, a vítima, retornou e tratou de acionar o 

efetivo e com a chegada desse não desceu do veículo. Que viu a vítima reclamando por ter 

sido abordada e foi andando para a delegacia. 

... 

Como demonstrado acima, a prova testemunhal produzida nos autos é por demais 

convincentes da culpabilidade, apenas do acusado GLEIDSON GONÇALVES DA SILVA, e 

não resta dúvida de que realmente ele praticou o crime de abuso de autoridade, ao levar a 

vítima à força para prestar declarações.    

Os acusados não possuem antecedentes. 

Isto posto e do que mais nos autos constam, julgo PROCDENTE, em parte, a 

denúncia de fls. 02, para condenar, como em verdade condeno o acusado, GLEIDSON 

GONÇALVES DA SILVA, já qualificado nos auto, como incurso nas penas do art. 3º, alínea 

“a”,da Lei 4.898/65 e absolver, como absolvido tenho o acusado FLÁVIO LUIZ DE LIMA 

AZEVEDO, já qualificado, da imputação que lhe é feita, o que faço com arrimo no art. 386, 

inc. VII do Código de Processo Penal, por não existir prova suficiente para ensejar uma 

sentença condenatória. (grifo nosso) 
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Considerando que foi desclassificado o delito, apenas, para o art. 3º, alínea da Lei 

4.898/65, crime de menor potencial ofensivo, determino que remetam-se os autos ao Juizado 

criminal. 

Custas ex lege. 

... 

Recife. 29 de outubro de 2014. 

Juiz de Direito. 

       

........................................................................................................................................................ 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico a pedido de pessoa interessada que FLÁVIO LUIZ DE LIMA AZEVEDO, 

filho de Francisco Luiz de Azevedo e Terezinha de Lima Azevedo, respondeu nesta Sexta Vara 

Criminal da Capital ao Processo nº 0052489-12.2013.8.17.0001, sendo absolvido em 

sentença proferida em 29/10/2014, tendo ocorrido o trânsito em julgado para o Ministério 

Público. 

 

O certificado é verdade. Dou fé, Recife, 18 de novembro de 2014. Eu, ___________, 

Hertânia Leite Dantas – Chefe de secretaria) 

 

 

É o que de proeminente há para se destacar, passamos a fundamentação.                                                                                                                                                             

 

Da Fundamentação:   

A promoção em ressarcimento de preterição se encontra fundamentada no art. 15, 

parágrafo único e art. 16, incisos I a V da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 

2008, que discorre sobre a matéria nos seguintes termos: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado 

na escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da 

data,  ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo 

administrativo disciplinar; 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do 

inciso V do Art. 17 desta Lei Complementar.      

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Sem muitas delongas, vamos ao fundamento de absolvição empregado pelo Juiz de 

Direito sentenciante. 
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... e absolver, como absolvido tenho o acusado FLÁVIO LUIZ DE LIMA AZEVEDO, 

já qualificado, da imputação que lhe é feita, o que faço com arrimo no art. 386, inc. VII do 

Código de Processo Penal, por não existir prova suficiente para ensejar uma sentença 

condenatória. (grifo nosso) 

 

É cristalina a sentença que inocentou o suso requerente. A clareza expressada no 

edito judicial, no sentido de absolver o imputado por insuficiência de provas, indica que existe 

indícios de autoria, porém não suficientes para uma condenação, de modo que, neste caso 

concreto, aplica-se o princípio de que na dúvida deve se decidir em favor da pessoa do 

acusado. 

Visto os argumentos da absolvição, e na tentativa de fazer a subsunção com a norma 

posta no art. 16, incisos I a V, a qual traz um rol de condições que permitem à administração 

efetivar a promoção em ressarcimento de preterição, não encontramos a fundamentação usada 

pelo juiz, qual seja à absolvição por insuficiência de provas. 

Destarte, este colegiado não dispõe de argumentos legais para proferir uma decisão 

em favor do requerente, capas de acolher o pedido de promoção em ressarcimento de 

preterição. 

Todavia, considerando que a extinção deste processo crime, com o devido trânsito 

em julgado, possibilitou a saída do nominado, postulante, da condição de sub judice, e por ser 

ele possuidor do Curso de Formação de Cabo PM, e dos demais requisitos exigidos no art. 17 

da Lei Complementar nº 134/2008, assiste ao mesmo o direito de ser promovido na data em 

que ocorreu o trânsito em julgado da sentença de absolvição, a saber, 18 de novembro de 

2014. 

 

Ex positis: 

 

A Comissão de Promoção de Praças ancorada nos argumentos suso esposados e com 

amparo legal nos artigos 15, parágrafo único e 16, inciso III, todos da LC nº 134, de 23DEZ2008 

, Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais, à unanimidades de votos, pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pedido de promoção em ressarcimento de preterição, e sob a tutela do 

princípio da celeridade e eficiência que deve nortear a administração pública, decide pelo 

DEFERIMENTO da promoção do SD QPMG 910647-2 / FLÁVIO LUIZ DE LIMA 

AZEVEDO à graduação de Cabo PM a contar de 18 de novembro de 2014, data em que 

ocorreu o trânsito em julgado da sentença de absolvição por insuficiência de provas. 

É o pronunciamento da comissão 

 

IV. REQUERENTE. 

 

CB QPMG 22167-8 / JURUPITAN TAVARES DE ALBUQUERQUE CÂMARA. 

 

Objeto: 

 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM, nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, da Lei Complementar nº 

134/2008.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 

Dos Fatos: 

 

O requerente é cabo, tendo concluído o Curso de Formação de Sargento em 02 de 

julho de 2013 (CFS-2013/ 5ª Turma), contudo este miliciano, à época, não foi promovido à 

graduação imediata, mesmo tendo concluído o curso com aproveitamento. 
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O motivo de não ter sido promovido decorreu do fato de se encontrar processado 

criminalmente, processo nº 0001627-35.2011.8.17.0380. 

Válido destacar que em 14 de outubro de 2014 foi proferida sentença sendo julgada 

improcedente a denúncia ofertada pelo Ministério Público, ocorrendo que o requerente fora 

absolvido da imputação que lhe foi feita, consoante regra do artigo 386, IV, do CPP, nos 

termos da documentação acostada. 

Acostou documentos comprobatórios. 

 

Vamos ao excerto da sentença: 

 

SENTENÇA. 

 

Vistos, etc.,  

 

O representante do Ministério Público de Pernambuco, com exercício nesta 

Comarca, ofereceu denúncia contra o epigrafado, devidamente qualificado nos autos, como 

incurso nas penas do art. 129, §1º, inciso I, c/c art. 61, inciso II, “a”, todos do CP, alegando 

em síntese, que no dia 23.07.11, por volta das 13h30m, nas proximidades do local conhecido 

como Rua da Lagoa, em frente ao mercado do “Titi”, nesta urbe, o denunciado teria ofendido 

a integridade física de Erivaldo Rodrigo da Silva. 

... 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

... 
 

MATERIALIDADE  
 

A materialidade do fato encontra-se devidamente demonstrada, coforme perícia 

traumatológica (fl. 11), dispensando-se, assim maiores delongas. 
 

AUTORIA. 
 

Estudando os autos com mais vagar, com a consciência que o cargo exige, verifico 

que, desde o início, a apuração dos fatos ocorreu de uma forma muito conturbada. 

O conjunto probatório não foi suficiente para a condenação do réu, ainda que o 

auxiliado das provas colhidas na fase inquisitorial. 

Ademais, vale a pena salientar que apenas as provas produzidas na fase 

administrativa não têm valor probante para ensejar uma condenação pelo juízo monocrático, 

pois nessa fase vigora o inquisitório, quando não há o princípio do contraditório. 

Como é sabido, no processo penal prevalece o princípio da verdade real, em 

consonância com a aplicação do princípio in dúbio pro reo. Neste particular, cada vez que 

mergulho na produção da prova, mais incerteza tenho quanto à procedência da imputação ao 

denunciado. 

Sabe-se, outrossim, que para se alcançar o decreto condenatório, perseguido 

inicialmente pela acusação, é imprescindível que sejam observadas as normas referentes ao 

procedimento, e de igual maneira, os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa (CF, art. 5º, LV), obtendo-se provas robustas capazes de reverterem a presunção de 

inocência, de igual origem constitucional. 

A finalidade da prova é forma a convicção do julgador, para que decida com justiça 

no caso concreto, e se obtidos elementos necessários a embasar a condenação, poderá o 

magistrado destituir  a presunção de inocência em relação ao réu, aplicando-lhe, em seguida, 

a reprimenda estatal, previamente definida por lei e na forma anteriormente cominada. 
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Não basta, contudo, a simples acusação e o cumprimento do rito processual 

adequado. É imperioso que o Estado comprove efetivamente a culpabilidade de cada um, que 

é constitucionalmente presumido inocente, sob pena de se voltar ao total arbítrio estatal, que 

na há mais espaço nas sociedades juridicamente organizadas. 

As provas coligidas para os autos não abalaram a presunção de inocência do 

denunciado. Cada vez que mergulho na produção da prova, mais incerteza tenho quanto à 

autoria ou participação dele na ventilada infração delitiva. 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas em plenário são contundentes em declarar 

que o epigrafado não é autor das lesões causadas na vítima dos autos. Senão vejamos: 

...  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente a denúncia 

ofertada pelo Ministério Público e, em consequência, ABSOLVO o acusado JURUPITAN 

TAVARES DE ALBUQUERQUE CÃMARA, qualificado nos autos, da imputação que lhes foi 

feita, consoante regra do art. 386, inciso IV, do Código de Processo Penal, uma vez que 

inexistem provas suficientes para embasar condenação. 

Após o trânsito em julgado, expeçam-se os expedientes necessários para as 

anotações de estilo. 

Oficie-se, para as anotações, aos Órgãos de Estatísticas Criminais do Estado. 

Custas pelo estado. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cabrobó, 14 de outubro de 2014. 

 

Juiz de Direito 

 

........................................................................................................................................................

.................. 

 

CERTIDÃO 

... 

 

CERTIFICO que, perante esta vara única da Comarca de Cabrobó, Estado de 

Pernambuco, tem curso uma Ação Penal, sob o nº 0001627-35.2011.8.17.0380, proposta pelo 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO contra JURUPITAN TAVARES DE 

ALBUQUERQUE CÂMARA. 

 

CERTIFICO, ainda que foi prolatada SENTENÇA nos autos do processo em 

epígrafe, às fls. 66-70, datada de 14 de outubro de 2014, a qual julgou IMPROCEDENTE a 

denúncia ofertada pelo Ministério Público. 

CERTIFICO, por fim, que devidamente intimadas as partes e decorrido o prazo 

legal para interposição de recurso, operou-se o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Cabrobó (PE), 12 de novembro de 2014. 

 

Pablo Ramon Miranda Barbosa  

Técnico Judiciário 

 

É o que de proeminente há para se destacar, passamos a fundamentação.                                                                                                                                                             

 

Da Fundamentação:   
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A promoção em ressarcimento de preterição se encontra fundamentada no art. 15, 

parágrafo único e art. 16, incisos I a V da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 

2008, que discorre sobre a matéria nos seguintes termos: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado 

na escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da 

data,  ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo 

administrativo disciplinar; 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do 

inciso V do Art. 17 desta Lei Complementar.      

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Sem muitas delongas, vamos ao fundamento de absolvição empregado pelo Juiz de 

Direito sentenciante. 

 

... ABSOLVO o acusado JURUPITAN TAVARES DE ALBUQUERQUE CÃMARA, 

qualificado nos autos, da imputação que lhes foi feita, consoante regra do art. 386, inciso IV, 

do Código de Processo Penal, uma vez que inexistem provas suficientes para embasar 

condenação. (grifo nosso) 

 

É cristalina a sentença que inocentou o suso requerente. A clareza expressada no 

edito judicial, no sentido de absolver o imputado por insuficiência de provas, indica que existe 

indícios de autoria, porém não suficientes para uma condenação, de modo que, neste caso 

concreto, aplica-se o princípio de que na dúvida deve se decidir em favor da pessoa do 

acusado. 

Visto os argumentos da absolvição, e na tentativa de fazer a subsunção com a norma 

posta no art. 16, incisos I a V, a qual traz um rol de condições que permitem à administração 

efetivar a promoção em ressarcimento de preterição, não encontramos a fundamentação usada 

pelo juiz, qual seja à absolvição por insuficiência de provas. 

Destarte, este colegiado não dispõe de argumentos legais para proferir uma decisão 

em favor do requerente, capas de acolher o pedido de promoção em ressarcimento de 

preterição. 

Todavia, considerando que a extinção deste processo crime, com o devido trânsito 

em julgado, possibilitou a saída do nominado, postulante, da condição de sub judice, e por ser 

ele possuidor do Curso de Formação de Sargento PM (CFS/PM), e dos demais requisitos 

exigidos no art. 17 da Lei Complementar nº 134/2008, assiste ao mesmo o direito de ser 

promovido na data em que ocorreu o trânsito em julgado da sentença de absolvição, a saber, 

12 de novembro de 2014. 
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Ex positis: 

 

A Comissão de Promoção de Praças ancorada nos argumentos suso esposados e com 

amparo legal nos artigos 15, parágrafo único e 16, inciso III, todos da LC nº 134, de 23DEZ2008 

, Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais, à unanimidades de votos, pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pedido de promoção em ressarcimento de preterição, e sob a tutela do 

princípio da celeridade e eficiência que deve nortear a administração pública, decide pelo 

DEFERIMENTO da promoção do CB QPMG 22167-8 / JURUPITAN TAVARES DE 

ALBUQUERQUE CÂMARA à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM a contar de 12 de 

novembro de 2014, data em que ocorreu o trânsito em julgado da sentença de absolvição por 

insuficiência de provas. 

É o pronunciamento da comissão 

 

V. REQUERENTE. 

 

SD QPMG 921161-6 / LÚCIO FERNANDO RIBEIRO DE SANTANA. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

 

O requerente está servindo atualmente na Assessoria de Polícia Militar e Civil do 

Tribunal de Justiça de Pernambuco, vem mui respeitosamente requerer a V. Sa., que se digne 

em deferir seu pleito no sentido de promovê-lo à graduação de cabo PM, apesar de se 

encontrar denunciado nos autos do Processo nº 001032-84.2009.8.17.0710, incurso no art. 

115, caput, 129, caput, e 147 c/c 69, todos do Código Penal, c/c  a Lei Federal nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), pelos motivos a seguir expostos: 

O requerente concluiu o Curso de Formação de Cabo (CFC/2014)no dia 13 de 

novembro do corrente ano, pelo critério de antiguidade, após quase 23 (vinte e três) anos de 

efetivo serviço prestados à corporação, conforme cópia do certificado de conclusão do 

CFC/2014 (anexo), entretanto não foi promovido à graduação de cabo PM pelo suso motivo. 

Vale frisar que conforme a peça exordial apresentada pelo Ministério Público, a 

Cabo PM Vera Lúcia Correia e o requerente empurraram o idoso, agredindo-o com pontapés 

nas costas e socos no rosto (anexo II), todavia a perícia traumatológica realizada na pessoa da 

vítima. Sr. Manoel Luiz da Silva, atesta apenas a existência de uma escoriação no seu rosto, 

medindo 30mm, e outra no seu pé direito, medindo 10mm (anexo III). 

Desta forma, verifica-se que as lesões corporais identificadas não são compatíveis 

com aquela sofridas por uma pessoa idosa de 79 anos, pesando apenas 53 Kg, que teria sido 

agredida fisicamente por 02 (dois) policiais militares fortes, calçados de coturnos com solados 

de borracha, que teriam desferidos vários pontapés nas costas e socos no rosto, merecendo 

destaque o fato de não ter sido constatada a existência de qualquer lesão no rosto da suposta 

vítima. 

Por outro lado, com relação à acusação de crime de furto, tipificado no art. 155 do 

CP, é mais uma calúnia atribuída ao requerente pela pretensa vítima, no intuito de prejudicar 

os componentes da guarnição, até porque é no mínimo fantasioso o fato da vítima, um 

aposentado analfabeto, encontrar-se com 02 (duas) notas de R$ 100,00 (cem reais) presas no 

calção, limpando uma cadeira em frente a sua casa, como ele narra em seu termo de 

declaração. 
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Convém salientar que o requerente não se encontra submetido a Conselho de 

Disciplina, como se vê, a própria administração pública militar estadual entendeu que o 

postulante deve permanecer no seio da corporação, e assim, faz jus a ascensão profissional. 

A denuncia foi de 31 de janeiro de 2009, já faz mais de 05 (cinco) anos sem 

julgamento, o que vem penalizando o requerente devido a inércia da justiça, contrariando o 

princípio da razoabilidade e celeridade na duração do processo penal. 

Ampara-se também na presunção da inocência, acostando decisões do Ministro 

Celso de Mello, do STF que negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) nº 565519. 

Diante de tudo que foi exposto, o pleiteante, confiante no senso de justiça e tirocínio 

dos membros dessa Comissão de Promoção de Praças, requer tão somente, em observância 

dos princípios constitucionais da razoável duração do processo e da presunção de inocência, 

que seja deferido o seu pleito no sentido de que ele seja promovido à graduação de Cabo PM. 

 

Acostou documentos. 

 

É a primeira vez que requer. 

 

Passamos à fundamentação. 

 

Da Fundamentação:  

 

O militar denunciado só poderá ingressar no Quadro de Acesso se por 2/3 dos 

membros da Comissão de Promoção de Praças houver decisão favorável, é o que reza o texto 

do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008. 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 

I a XI – omissis. 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em  

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. 

    

Bem, analisando o contido na exordial acusatória do parquet, vamos constatar que as 

lesões sofridas pela vítima, encontram-se descritas no laudo traumatológico. Em sua defesa o 

requerente alegou que as lesões são incompatíveis com a força física dele e da outra policial 

militar, dando a entender que se tivessem agredido-lhe, as lesões seriam maiores. Ora, bem 

sabemos que as lesões são proporcionais ao uso da força que usaram para agredi-lo, não há 

como comparar o resultado da agressão com o porte físico deles, apenas a prova testemunhal é 

capaz de atestar se as lesões apresentadas no laudo foram praticadas por ele. E, como dispôs o 

parquet em sua peça acusatória, “ fato este confirmado pela prova testemunhal”. Esta 

afirmação é uma prova de que houve agressão praticada pelos policiais e também que 

subtraíram R$ 200,  (duzentos reais) da vítima. 

Compulsando as alegações do querelante, vamos encontrar divagações, tentando se 

eximir da responsabilidade, contudo, não apresenta provas de que não tenha praticado os 

delitos. Ora, não convence o argumento de que “é no mínimo fantasioso o fato da vítima, um 

aposentado analfabeto, encontrar-se com 02 (duas) notas de R$ 100,00 (cem reais) presas no 

calção, limpando uma cadeira em frente a sua casa”. Julgar improvável o fato, sem nenhuma 

explicação lógica e ou testemunhal, é no mínimo muita pretensão do demandante, julgando-se 

acima das pessoas humildes, analfabetas, tal defesa fundada apenas em preconceito, não 

merece apreciação desta corte. 
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 O fato de não ter sido submetido a Conselho de Disciplina pelos acontecimentos 

aqui narrados, não implica dizer que a administração julgou possível sua permanência na 

corporação, pois, sequer houve julgamento do mérito, para avaliar a quebra do pundonor 

policial militar e do decoro da classe.  

Sobre a demora na tramitação do processo crime, alegando ferir a razoabilidade e a 

celeridade processual, o legislador, para os casos de demora, fez constar na legislação a figura 

da prescrição da pretensão punitiva estatal. Esta figura jurídica tem base em estudos da 

criminologia, que avaliaram a possibilidade da lentidão do processo penal, e estipularam 

prazos razoáveis para persecução penal, tomando por referência a pena em abstrato. De sorte 

que, para os crimes citados na denuncia, ainda não houve a prescrição, não podendo, este 

colegiado se arvorar de tal figura jurídica para se pronunciar em favor do demandante. 

Urge destacar que o demandante e seus companheiros de serviço trabalharam de 

forma errada, pois foram acionados para o local da ocorrência, e sem motivo justificável, 

deixaram de conduzir a ocorrência para a delegacia de polícia judiciária. 

Por fim, a alegação da presunção da inocência, como fonte constitucional para ver 

seu pedido atendido, sob o argumento de que já está pacificado tal entendimento nos tribunais 

de justiça, não podendo a administração prejudicar aquele que ainda não foi condenado com o 

trânsito em julgado, não merece prosperar, haja vista que existe sim, uma corrente de juristas 

que defendem não haver a quebra do suso princípio constitucional quando a norma prevê o 

ressarcimento por preterição em caso de absolvição. 

Trilhando sobre os pressupostos acima, não encontramos razões fáticas e legais para 

que o pleito do autor seja atendido. E por assim dizer, este colegiado, julga IMPROCEDENTE 

o que se pede.   

 

Ex positis: 

 

Esta Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

   

É o pronunciamento da comissão. 

 

VI. REQUERENTE. 

 

SD PM QPMG 921044-0 / JOSÉ RONE PEIXOTO. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

 

Aduz que concluiu o curso de cabo com aproveitamento. Diante disso foram 

solicitadas certidões de nada consta com o fito de apresentar junto a esta ilustre Comissão para 

assim o requerente conseguir a tão sonhada promoção. 

Conforme certidão do TJPE, o requerente apenas responde a processo na Justiça de 

Pernambuco nº 0001858-24.2010.8.17.0210 na 1ª Vara da Comarca de Araripina-PE. Destaca 

que o processo nº 00853-93.2009.8.17.1510, trata-se de pedido de prisão temporária referente 

ao mesmo fato apurado em Araripina-PE. 
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Ocorre, todavia que os fatos referentes ao referido processo já foram devidamente 

analisados em sede de Conselho de Disciplina, no qual foi proferido relatório no sentido de 

que os policiais são inocentes da acusação constante na portaria, tendo sido assim arquivado. 

Urge trazer a baila que outros policiais militares, concluintes do CFC na mesma 

turma do requerente, também denunciado no suso processo, impetraram requerimento e 

obtivera decisão favorável, na Reunião Extraordinária do dia 11NOV14, isto feito com fulcro 

na decisão do Conselho de Disciplina, sendo negado a este, naquela ocasião, em virtude de 

existir um Mandado de Prisão Preventiva. 

Contudo, o autor da presente demanda, como fato novo, acosta certidão da vara 

única da Comarca de Trindade, PE, informando que a respeito do pedido de prisão temporária 

– processo nº 852-93.2009.8.17.1510 não houve apresentação de denúncia e não há novo 

decreto de prisão temporária. 

Diante disso, socorre-se a este nobre e honroso Conselho para que interceda, 

garantindo ao requerente a promoção. 

 

É a segunda vez que requer. 

 

Vejamos exceto da certidão.  

 

PORDER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Vara Única da Comarca de Trindade 

 

CERTIDÃO  

 

Eu, Diego Samuel Lima, Técnico Judiciário, matrícula nº 174.514-0, em função de 

Chefe de Secretaria da Vara Única da Comarca de Trindade, Estado de Pernambuco, em 

virtude da Lei, etc... 

CERTIFICO, que revendo os Autos do Pedido de Prisão Temporária – Proc. nº 852-

93.2009.8.17.1510, requerido pelo Representante do Ministério Público contra JOSÉ RONE 

PEIXOTO, brasileiro, casado, Policial Militar PM/PE, RG nº 40475 PMPE, filho de José 

Elnatan Peixoto e de Terezinha Honorato Peixoto, nascido em 04/05/1969, natural de 

Parnamirim –PE, e outros, que tramita nesta Vara e Comarca, verifiquei que até a presente 

data,  não houve apresentação de Denúncia nos referidos autos, bem como não há novo 

Decreto de Prisão contra o mesmo. O referido é verdade. Dou fé. 

Trindade (PE), 18 /11/ 2014. 

Diego Samuel Lima 

 

Técnico Judiciário / Chefe de Secretaria. 

Mat. 185.514-0  

 

Revela o Relatório do Conselho de Disciplina, instaurado por força da Portaria nº 

170-Cor. Ger/SDS, de 13 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 070, de 14 

de abril de 2012, na sua Conclusão o seguinte: 

 

 ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

CORREGEDORIA GERAL 

 

RELATÓRIO 

... 
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Diante dessa breve exposição e em analisando as acusações constantes na inicial, e 

também realizando a comparação com as provas obtidas nesse processo, principalmente os 

testemunhos, além da extensa documentação apresentada pela defesa, bem como a produzida 

por essa tríade, entendemos que os aconselhados foram envolvidos em uma situação danosa e 

inventada com o intento de prejudicá-los, por serem policiais e estarem de serviço no dia dos 

homicídios. 

Ao nosso sentir as apurações dos crimes relacionados com as mortes de ambas as 

partes envolvidas, mais precisamente, os Inquéritos Policiais acostados aos autos, bem como 

seus relatórios, foram tendenciosos e pautados em declarações de pessoas sem nenhuma 

idoneidade e carentes de qualquer credibilidade, pois sequer estavam no local do fato. 

... 

Os depoimentos prestados pelas testemunhas neste feito nos respaldaram a inferir 

que os aconselhados não participaram na qualidade de autores dos fatos acusatórios 

constantes da inicial. 

Portanto, entendemos se inadequada a aplicação da condenação dos Aconselhados 

a qualquer pena, pois cremos ser mais justa a absolvição. 

 

CONCLUSÃO 

Por esta razão, os membros deste Colegiado Administrativo, nos termos do art. 12, 

“a”, do Decreto 3.639/75, sugerem por unanimidade de votos que: 

 

A. Que os acusados, ...., e Soldado PM Mat. 921058-0 / 7º BPM – JAIRO GOMES 

LOPES, são inocentes das acusações que lhes foram feitas através da Portaria nº 170 – Cor. 

Ger./SDS, de 13 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 070, de 14 de 

abril de 2012. 

 

B. Que os acusados...., e Soldado PM Mat. 921058-0 / 7º BPM – JAIRO GOMES 

LOPES são capazes de permanecerem nas fileiras da corporação, não devendo ser punidos à 

luz do CDMEPE. 

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Passamos à fundamentação. 

 

Da Fundamentação:  

 

Preliminarmente, o militar denunciado só poderá ingressar no Quadro de Acesso se 

por 2/3 dos membros da Comissão de Promoção de Praças houver decisão favorável, é o que 

giza o texto do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008. 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 

I a XI – omissis. 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em  

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças.     

    

Restou comprovado que o autor teve o primeiro requerimento negado por força do 

pedido de prisão temporária que existia em seu desfavor perante a Comarca de Trindade, PE, 

haja vista que em relação ao processo em tramitação na comarca de Araripina, os demais PM 

obtiveram o direito à promoção.  
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Todavia em se tratando do caso de Trindade, a certidão expendida pela secretaria é 

clara, afirma que não há denúncia, nem prisão temporária decretada. 

Assim, em razão de pender apenas o processo na comarca de Araripina, PE, e 

considerando que este colegiado já apreciou o fato com fulcro no relatório da trinca que 

processou o Conselho de Disciplina, em respeito ao princípio da isonomia, decidem estes 

membros, por unanimidade, pela PROCEDÊNCIA do pleito. 

 

Ex positis: 

 

Esta Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito. 

   

É o pronunciamento da comissão. 

 

VII. REQUERENTE. 

 

SD PM QPMG 920161-0 / CHARLES VALENTIM DE MELO. 

 

Objeto: 

 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

 

O requerente frequentou o CFC 2014/1ª Turma, mas não foi promovido à graduação 

de Cabo PM por responder aos Processos Crimes sob os tombos nº 0004380.1999.8.17.0370, 

em tramitação na Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho e outros três na Vara 

de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca de Olinda, processos nº 

356195.2012.8.17.1090, nº 822912.2012.8.17.1090 e nº 279058.2014.8.17.0990. 

 

Requereu a primeira vez e teve seu pleito negado. 

 

Agora vem pela segunda vez pedir a revisão, acostando como fato novo a certidão 

emitida pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, comunicando a extinção do processo crime 

043-80.1999.8.0370. 

 

Vejamos excertos da certidão. 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Diretoria Criminal 

 

Eu, Rosa de Saron Fialho Araújo Vasconcelos, Diretora Criminal adjunta, do 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em virtude da Lei etc.,  

 

CERTIFICO por me haver sido requerido pela parte interessada, CHALRES 

VALENTIM DE MELO, que por este Tribunal de Justiça tramita o processo nº 255267-4 

Apelação Criminal (oriundo da 1ª Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho – 

PE, Proc. nº 00043-80.1999.8.0370, em que é Apelante  CHARLES  VALENTIM  DE  MELO e  



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 228                         21 

04 DE DEZEMBRO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 
 

Apelado: o Ministério Público de PE; ...sentença condenatória da lavra do MM Juiz Élson 

Machado à s fls. 352/355, na qual condenou o apelante Charles Valentim de Melo à pena de 

04 anos de reclusão a ser cumprida inicialmente em regime semi-aberto. ...“Por unanimidade 

de votos, acolheu-se a preliminar suscitada pela Procuradoria de Justiça, para declarar 

extinta a punibilidade do apelante Charles Valentim de Melo, ante a ocorrência da 

PRESCRIÇÃO, nos termos do voto da turma”; acórdão às fls. 500; voto do relator às fls. 

501/502; ... O referido é verdade dou fé. Dada e passada nesta cidade de Recife, Estado de 

Pernambuco, aos vinte e nove (29) dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze 

(2014).   

 

Contudo permanece denunciado nos termos abaixo. 

 

O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, titular desta Promotoria de 

Justiça Criminal, com fulcro nos arts. 127  e 129, inciso I, da Constituição Federal e art. 257, 

inciso I, do CPP, vem perante Vossa Excelência, arrimado no Inquérito Policial nº 0008229-

12.2012.8.17.1090, em anexo, oferecer DENÚNCIA contra: 

 

CHARLES VALENTIM DE MELO, ....policial militar ....., pela prática da seguinte 

conduta típica, antijurídica e culpável: 

 

No dia 11 de fevereiro de 2012, às 14:00h, em via pública, no bairro de Pau 

Amarelo, neste Município, o popular acima identificado, fazendo uso de instrumento 

contundente, consistente nos próprios punhos e mãos, ofendeu a integridade corporal da 

vítima T.C.S.M, causando-lhe as lesões corporais descritas no auto de exame traumatológico 

de fl. 13, além de ameaçar causando-lhe mal injusto e grave, nos seguintes termos: “VOCÊ 

VAI VER O QUE EU VOU FAZER COM VOCÊ, EU TENHO VÁRIAS FORMAS DE TE 

PREJUDICAR, VOU ENCHER TUA CARA DE PORRADA”. 

....... 

 

Presente, pois, a materialidade e a autoria delitiva da lesão e da ameaça, 

consubstanciadas através do laudo da perícia traumatológica de fl. 13 e dos depoimentos 

carreados ao dossiê policial, notadamente o da própria vítima. 

Destarte, este Representante Ministerial denuncia CHARLES VALENTIM DE 

MELO, já qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art. 129, §9º e art. 147 c/c o 

art. 69 todos do CP e ainda art. 7º, inciso I e II, da Lei nº 11.340/06. 

....... 

Paulista, 26 de outubro de 2012. 

5º Promotor de Justiça Criminal 

…................................................................................................................. 

 

A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em exercício pleno de sua 

titularidade nesta Promotoria de Justiça Criminal, com fulcro nos arts 127 e 129, inciso I da 

Constituição Federal e art. 257 do CPP, vem perante Vossa Excelência, arrimado no Inquérito 

Policial nº 0009.904.9019.00010/2013-1.2 em anexo, oferecer DENÚNCIA contra: 

 

CHARLES VALENTIM DE MELO, ....policial militar ....., pela prática da seguinte 

conduta típica, antijurídica e culpável: 

 

No dia 08 de janeiro de 2013, por volta das 13h30, na rua Tapatininga, 35, no 

bairro de Pau Amarelo, nesta cidade, o denunciado CHARLES VALENTIM DE MELO 

ameaçou a sua ex-esposa T.C.S.M, ….:  
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Na data do fato, a vítima encontrava-se em sua residência quando o acusado 

adentrou o imóvel, sem a sua autorização, e proferiu ameaças contra a ex-esposa, …. 

 

Registre-se que no dia 27 de janeiro de 2014, o denunciado foi visto em um 

automóvel FIAT PRÊMIO com películas escuras, rondando a casa da vítima. 

 

Presentes pois, a materialidade e autoria do crime, consubstanciadas através dos 

depoimentos carreados na seara policial, notadamente o da própria vítima e das testemunhas, 

esta Representante Ministerial DENUNCIA CHARLES VALENTIM DE MELO, já qualificado 

nos autos, como incurso nas sanções do art. 147 do CPM, c/c a Lei 11.340/2006. 

…..... 

 

Paulista, 14 de março de 2014. 

 

Promotora de Justiça.   

 

…......................................................................................................................... 

 

É o que importa relatar.  

 

Passamos à fundamentação. 

 

Da Fundamentação:  

 

O militar denunciado só poderá ingressar no Quadro de Acesso se por 2/3 dos 

membros da Comissão de Promoção de Praças houver decisão favorável, é o que giza o texto 

do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008. 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 

I a XI – omissis. 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em  

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. 

    

Compulsando os autos, podemos encontrar a informação de que o demandante se 

encontrava com recurso de Apelação em andamento em face de ter sido condenado a pena de 

04 anos, cujo mérito apreciado pela justiça, em juízo de primeiro grau, culminou pela 

condenação do militar requerente, contudo, em virtude da lentidão da justiça e do recurso por 

ele impetrado, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, beneficiando o réu. 

É fácil constatar que ele não teve a decisão de mérito em seu favor, porém foi 

beneficiado pela prescrição. 

De mais a mais, pende ainda em seu desfavor os processos crimes decorrentes das 

ameaças praticadas contra a sua ex companheira, os quais, como se depreende dos termos da 

exordial acusatória, extrapolaram a vida íntima, tomando dimensões maiores, do 

conhecimento público, obrigando uma intervenção estatal, de sorte que, ao sentir deste 

colegiado, tal comportamento narrado pelo parquet  não condiz com as atitudes que se espera 

de um policial militar, que tem o dever de proteger a integridade física das pessoas.     

Assim, buscando resguardar a disciplina policial militar, decidem os membros desta 

corte pela IMPROCEDÊNCIA do pedido.  
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Ex positis: 

 

Esta Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

   

É o pronunciamento da comissão. 

 

VIII. REQUERENTE. 

 

SD QPMG 930316-2 / JAILSON JOSÉ SIMÕES DA SILVA. 

 

Objeto: 

 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

 

O requerente concluiu com aproveitamento o Curso de Formação de Cabos PM, 

realizado no Campus de Ensino Metropolitano I, no dia 13 de novembro de 2014 (CFC/2014 – 

3ª turma). 

Ocorre que o requerente deixou de ser promovido com os demais concluintes, pois, 

em sua Certidão Criminal consta o registro de um delito penal cujo processo tramita na 

Primeira Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE, sob o nº 0007408-

14.2008.8.17.0810, denunciado pela prática de ilicitude prevista no art. 14 da lei 10.826/03, do 

Código Penal Brasileiro, conforme consta na denúncia do Ministério Público do Estado de 

Pernambuco. 

Como consta no IPM, instaurado para apurar o fato, foi constatado que o Requerente 

portava uma arma de fogo, e não houve nenhum delito a mais, entregou sua arma de fogo por 

livre e espontânea vontade, cooperando assim com a guarnição.    

De mais a mais ainda não houve sentença com trânsito em julgado condenando o 

demandante, não sendo de justiça que fique prejudicado, haja vista a relevância do princípio 

da presunção da inocência. 

Aduz ainda que outros policiais militares foram promovidos em situação semelhante 

a exemplo do Sargento Fábio Guedes Alcoforado, consoante tornou público o Aditamento ao 

BG nº 001, de 03 de janeiro de 2005. 

Desta forma, devido aos fatos acima narrados, requer a efetiva promoção. 

Acostou documentos. 

 

É a primeira vez que requer. 

 

Vejamos excertos da Denúncia. 

 

O Ministério Público, no uso de suas atribuições legais, ... oferecer DENUNCIA 

contra JAILSON JOSÉ SIMÕES DA SILVA, brasileiro, casado, soldado da Polícia Militar 

lotado no BPGd, com 37 anos de idade, ... pelo fato delituoso abaixo descrito: 
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01 – Em data de 04 de agosto de 2008, pela madrugada, em um barzinho em frente 

ao Clube do Vasco, nesta Comarca, os denunciados portaram, respectivamente, um revólver 

Rossi, calibre 38, totalmente municiado e uma pistola Taurus, municiada com catorze 

projéteis, sem a devida autorização legal (fls. 16 e 52 a 57). 

02 – Narra à peça informativa que policiais militares, recebendo informes de que os 

denunciados estariam naquele bar, discutindo um com o outro, ambos armados, abordaram-

nos, localizando com os mesmos as armas de fogo apreendidas. 

03 – O delito tem sua materialidade com provada e indícios de autoria através do 

auto de apreensão e apresentação e dos depoimentos testemunhais prestados perante a 

autoridade policial. 

Diante do exposto, requer esta Promotora de Justiça o recebimento da presente 

Denúncia, sendo instaurada a competente Ação Penal, citando-se os denunciados para 

acompanharem-na até o final do édito condenatório  como incurso nas penas do artigo 14 da 

Lei nº 10.826/03, procedendo-se  a ouvida das testemunhas abaixo arroladas, de tudo se 

dando ciência ao Ministério Público. 

... 

Jaboatão, 02 de novembro de 2008.     

Promotora de Justiça. 
 

É o que de proeminente há em relevo.  
 

Passamos à fundamentação. 
 

Da Fundamentação:  
 

O militar denunciado só poderá ingressar no Quadro de Acesso se por 2/3 dos 

membros da Comissão de Promoção de Praças houver decisão favorável, é o que reza o texto 

do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008. 
 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 

I a XI – omissis. 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em  

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças.  

Perlustrando os autos, rapidamente percebemos que se trata de um crime de porte 

ilegal de arma de fogo, praticado exatamente por quem tem o dever legal de fazer cumprir a 

lei. 

De modo algum pode alegar o desconhecimento da norma, tinha ele a obrigação de 

registrar a arma e seu nome, no entanto preferiu descumprir a norma. 

O art. 29, §2º, do CPM fala da relevância da omissão. Traz no final do seu texto a 

seguinte expressão: “quem com seu comportamento anterior criou o risco de sua 

superveniência”, referindo-se ao dever de agir. A ideia do legislador foi de valorar a omissão 

daquele que, anteriormente, praticou um fato que deu causa a uma ocorrência posterior. Assim, 

ao permanecer com a posse do armamento sem ter registrado em seu nome, o policial 

requerente que tinha o dever de agir, não o fez, incorrendo nas condutas delitivas descritas na 

exordial. 

De mais a mais, encontrava-se no interior de um bar, discutindo, ou seja, portava 

uma arma de fogo em condições irregulares, e mais, em local e circunstâncias inadequadas, 

sem nenhuma motivação para isto. Os registros de ocorrências com vítimas, feridas por armas 

de fogo, em bares e outros locais de consumo de bebida alcoólica, denuncia o risco que esta 

pratica oferece a sociedade.  
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A alegação de que ainda não houve condenação com o trânsito em julgado, portanto 

não pode ser prejudicado, em respeito ao princípio da presunção da inocência, não deve ser 

recepcionada, haja vista que os tribunais de justiça deste País têm pacificado esta matéria, 

entendendo que, em caso da lei dispor sobre a possibilidade de ressarcimento de preterição, 

não há se falar em quebra do suso princípio, pois, em ocorrendo a absolvição, haverá 

reparação pelo dano sofrido.  

Aduziu ainda em seu favor que o Sargento Alcoforado foi promovido, estando em 

mesmas condições jurídicas, exigindo tratamento isonômico. Contudo, discordamos que o 

referido graduado estava em mesmas condições do denunciado, no momento em que teve seu 

pedido deferido. Basta ler o Boletim Geral acostado ao requerimento para verificar que o retro 

graduado teve seu pedido deferido pela Comissão com base na legítima defesa, pois aquele 

policial estava denunciado em virtude de uma ação praticada contra criminosos armados que 

estavam desmatando a floresta.  

Tal conduta não merece ser recepcionada por esta corporação, sob pena de se está 

incentivando a pratica de desobediência as leis.  

Por tudo que foi exposto, estes membros da Comissão julgam IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Ex positis: 

 

Esta Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

   

É o pronunciamento da comissão. 

 

IX. REQUERENTE. 

 

SD PM QPMG 930649-8 / NARGEL NUNES DO CARMO. 

 

Objeto: 

 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

 

O requerente é soldado PM desde a data de 02/08/1993, contra atualmente com 21 

anos de efetivo serviço prestado a esta corporação, é detentor do comportamento 

EXCEPCIONAL e possui inúmeros elogios em sua ficha funcional. 

Cabe ressaltar que o Requerente realizou o Curso de Formação de Cabo PM, no 

período de 15 de outubro a 13 de novembro de 2014 (CFC/2014 -3ª turma) cumprindo com 

todas as exigências contidas na Lei Complementar nº 134/2008, todavia não foi promovido 

por se encontrar denunciado na Ação Criminal, tombada sob o nº 0000066-20.2004.8.17.0380, 

e distribuída para Vara Única da Comarca de Cabrobó – PE, conforme cópia da denúncia em 

anexo. 

Douto Julgador, o processo referido acima ainda encontra-se em tramitação, desta 

forma, não poderia o requerente ser prejudicado antes de ser julgada a ação criminal, como 

empecilho de garantir sua imediata promoção. 
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Vale ressaltar que o requerente respondeu um Conselho de Disciplina, relatório 

anexo, pelo mesmo fato originário da ação criminal, mas, tal conselho, fora devidamente 

arquivado, conforme consta publicação no Diário Oficial em anexo. 

Desta forma, devido aos fatos acima narrados, requer a efetiva promoção. 

 

Acostou documentos. 

 

É a primeira vez que requer. 

 

Vejamos excertos do Relatório do Conselho de Disciplina. 

 

RELATÓRIO DO CD Nº 131/2005 

 

.... o PROCESSO foi instaurado com a finalidade de apurar acusações imputadas 

aos policiais: ..., e Sd PM Mat. 930649-8 / NARGEL NUNES DO CARMO. 

... 

 

DOS FATOS 

 

Esta trinca processante, embasada nas provas constantes nos autos, do presente 

processo administrativo disciplinar, chegou à conclusão de que os fatos ocorreram da 

seguinte forma: 

No dia 21 de abril de 2004, aproximadamente às 19 horas, nos arredores do campo 

de futebol, no bairro de Vila das Flores, na cidade de Cabrobó, o então menor Auricélio Leite 

de Souza, juntamente com o maior Claudenor Gomes de Souza, ceifaram por motivo torpe a 

vida da criança Sérgio Expedito da Silva, de seis anos de idade, mediante disparos de arma de 

fogo e golpes de faca; segundo o acusado Aurelúcio, em depoimento ao juiz da Comarca de 

Cabrobó, fls. 484, motivados pelo desejo de vingança, pois o infante Sérgio os teria 

“agredido” com palavras de calão fazendo com que ambos em conluio induzissem a criança a 

acompanha-los até o referido campo de futebol onde o assassinaram brutalmente. 

Passados dois dias do cometimento do crime que abalou a cidade, o Cabo PM José 

Carlos Miranda, que estava em seu estabelecimento comercial, na cidade de Cabrobó, obteve 

informações acerca do local onde se encontrava o autor; assim o miliciano mesmo de folga 

foi à sede da 2ª CIPM e manteve contato com o Ten PM João Marcelo, o qual reuniu os 

PPMM: Cb Arnaldo Delfino do Nascimento e o Sd PM Nargel Nunes do Carmo, os quais por 

volta das 18h00, encontraram e prenderam o menor Auricelio Leite de Souza em frente à casa 

de sua família, a qual com a autorização do irmão maior de idade do acusado, foi revistada 

no intuito de encontrar a arma utilizada no dito crime, conforme depoimento do Ten. João 

Marcelo, fls. 362. 

Os PPMM conduziram o menor Auricelio e seu irmão até a sede da Companhia de 

Cabrobo, onde o menor não apenas confessou a autoria do crime que aterrorizou a cidade, 

como também delatou a participação ativa de Claudenor Gomes de Souza; com essa 

informação o Ten João Marcelo voltou a diligenciar à sua procura acompanhado desta feita 

pela guarnição comandada pelo Sgt Gustavo ferreira dos Santos, e composta pelos Sds. 

Gilmar Correia, Marcos José, Sd Adeildo Vital, Sd Paulo Tácito e Joerlândio Gomes; o menor 

Auricelio também acompanhou o Ten João Marcelo em sua viatura  indicando os lugares onde 

Claudenor poderia estas começando pela casa da genitora, entretanto, durante as buscas 

encontraram Claudenor sendo espancado por um grupo de pessoas revoltadas, das quais os 

policiais o tiraram e trataram de conduzi-lo até a Delegacia local. 

 ... 
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De posse dos laudos médicos que atestavam que os acusados estavam “sem lesões 

corporal visível no exame clínico”, o Sgt Gustavo voltou à Delegacia local; entretanto, o 

Delegado Ricardo não satisfeito com o laudo os conduziu de volta ao hospital, e desta feita o 

médico Paulo César expediu um novo laudo afirmando ter encontrado lesões nos acusados, e 

determinou a permanência de Claudenor no hospital onde esse ficou internado em 

observação, e foi posteriormente transferido para o hospital da Restauração na cidade de 

recife, onde faleceu; enquanto o menor Auricélio foi liberado e conduzido à Fundac de 

Petrolina, onde permanece cumprindo medida sócio-educativa por prazo indeterminado 

conforme a representação nº 168/04, Fls. 483. 

... 

 

CONCLUSÃO 

 

Após analisar os depoimentos colhidos e os documentos acrescidos aos autos, bem 

como os argumentos firmados pela defesa do aconselhado, entendemos que:  O Sd PM Lúcio 

Mário da Silva, praça de 26/08/86, possui em sua ficha de Justiça e Disciplina uma enorme 

quantidade de elogios, que ressaltam diversas ações  positivas praticadas pelo referido 

policial; embora tenha sido submetido a este Conselho depreende-se dos autos que sua única 

participação na ocorrência apurada por este Conselho, restringe-se ao fato do mesmo ter 

tentado auxiliar seus companheiros de farda, dando-lhes a informação advinda de um 

transeunte, de que estaria acontecendo um linchamento de um indivíduo por populares no 

bairro da Subestação. Como podemos verificar nos depoimentos do Sr. Marcos Antônio 

Angelim e do Ten PM João Marcelo respectivamente: 

... 

Por fim, acerca da conduta dos demais aconselhados, Cb Miranda, Marcos de 

França, Adeildo Vital, Paulo de Tácio e Nargel Nunes, pudemos observar que todos possuem 

fichas de Justiça e Disciplina irrefutáveis, e que jamais macularam o bom nome da 

Corporação; e a respeito do Sd Gilmar Correia ressaltamos a declaração do então 

Comandante do 2º BPM, que atribuiu ao mesmo um comportamento EXCEPCIONAL, no 

âmbito pessoal e profissional e acentua que ele goza de prestígio perante seus superiores e 

pares naquela OME. 

... 

Quanto aos aconselhados ..., e Nargel Nunes do Carmo este colegiado ...; sendo no 

entanto oportuno ressaltar que no decorrer deste processo não identificamos qualquer fato 

que pudesse contra – indicar a permanência de todos na corporação, outrossim, verificamos 

que todos gozam de prestígio e elevado conceito perante seus pares e superiores hierárquicos, 

e que são alvo de constantes elogios e de reconhecimento perante a comunidade pelos 

relevantes serviços prestados.   

Recife, 29 de novembro de 2006. 

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Passamos à fundamentação. 

 

Da Fundamentação:  

 

O militar denunciado só poderá ingressar no Quadro de Acesso se por 2/3 dos 

membros da Comissão de Promoção de Praças houver decisão favorável, é o que giza o texto 

do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008. 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 
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I a XI – omissis. 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em  

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. 

    

Trata-se de uma ocorrência em que uma pessoa de maior e outra menor de idade 

teriam assassinado friamente um uma criança de 06 (seis) anos de idade, fato este que chocou 

a população, gerando revolta nos moradores daquele localidade, os quais passaram a 

diligenciar na tentativa de encontrar os acusados.  

A denúncia crime profere vagas acusações em desfavor dos militares estaduais que 

efetuaram a prisão dos suspeitos, todavia o requerente acostou cópia do Relatório da trinca que 

processou o Conselho de Disciplina, tendo aquele colegiado opinado em favor dos policiais 

militares, por não terem encontrado provas referentes aos fatos denunciados pelo Ministério 

Público. 

Ora, bem sabemos que o suso processo administrativo disciplinar é feito, 

respeitando-se o princípio da ampla defesa e do contraditório, permitindo que se busque a 

verdade real sobre os fatos contidos na portaria de instauração, dirimindo as duvidas 

existentes, afastando as acusações sem provas. 

Deste modo, é mais seguro a estes membros, por uma razão de fundamentação nas 

provas coletadas por aquela corte administrativa, decidir em favor do requerente, haja vista 

que, na esfera administrativa, a matéria foi minuciosamente analisada à luz da legislação 

castrense. 

Por tudo que foi exposto, estes membros da Comissão julgam PROCEDENTE o 

pedido. 

 

Ex positis: 

 

Esta Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito. 

   

É o pronunciamento da comissão. 

 

X. REQUERENTE. 

 

SD PM QPMG 921152-7 / GENÉZIO CESAR PAULO FERREIRA. 

 

Objeto: 

 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

 

O requerente frequentou o CFC 2014, mas não foi promovido à graduação de Cabo 

PM por responder ao Processo Crime sob o tombo nº 0388-53.1999.8.17.1370, em tramitação 

na Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada, incurso nas penas do art. 121, §2º, inciso IV 

do Código Penal brasileiro c/c art. 1º, I, “a”, e §4º da Lei 9.455, de 07 de abril de 1997.  

Alega que possui vários elogios em suas folhas de Justiça e Disciplina, e se encontra 

no comportamento excepcional. 
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Ademais o policial militar, Mat. 29331-8 / Adriano Elias Romão, denunciado neste 

mesmo processo, teve seu pedido deferido na Reunião Extraordinária do dia 14 SET 2011, 

conforme publicou o Aditamento ao BG nº 186, de 29 de SET 2011. 

Aduz ainda que o fato de se encontrar denunciado não impede sua promoção, haja 

vista que não houve condenação com trânsito em julgado, devendo ser respeitada sua 

presunção de inocência, consoante exigência do art. 5º da nossa Constituição Federal.  

Acostou documentos. 

 

É a primeira vez que requer. 

 

Vejamos excertos da denuncia. 

 

  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SERRA TALHADA 

.... 

 

O Ministério Público, por seu Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 

atribuições legais, vem perante V. Exa., com base no Inquérito Policial nº 013/96, oferecer 

DENÚNCIA contra. 

 

...., ADRIANO ELIAS ROMÃO ...,  e GENÉZIO CÉSAR PAULO FERREIRA, 

brasileiro, ... pela prática delitiva a seguir exposta. 

 

No dia 13 de fevereiro de 1996, por volta das 22h00 (vinte e duas) horas, nas 

margens da rodovia que liga Floresta a Ibimirim, mais precisamente no acesso a localidade 

de Airi, as vítimas VALDEMIR BELIZÁRIO DO SANTOS IRMÃO e ROBERTO RIVELINO DE 

SOUZA, encontravam-se na companhia de Marcelo Menezes de Souza, esperando uma 

condução que os levassem para a cidade de Arcoverde, quando foram surpreendidos por uma 

viatura D-20, da Polícia Militar de Pernambuco, da qual desceram vários policiais militares 

atirando  e mandando que os mesmos se entregassem, neste momento Marcelo Menezes de 

Souza fugiu embrenhando-se assustado no mato, enquanto Valdemir Belizário dos Santos 

Irmão e Roberto Rivelino de Souza eram capturados  e levados na referida viatura pelos 

policiais militares ora denunciados. 

Apurou-se ainda que no 14 de fevereiro de 1996, as margens da PE-390, foram 

encontrados os cadáveres das vítimas , os quais foram periciados e constatado que foram 

vítimas de projéteis disparados por arma de fogo, pericia de fls. 06 e 08, ..... 

Materialidade delitiva configurada nos termos da perícia tanatoscópica, auto de fls. 

06 e 08. 

..... 

Em assim agindo, cometeram os denunciados em concurso material (art. 69, do 

CPB) e de pessoas (art. 29 do CPB), as condutas tipificadas no art. 1º, I, “a”, c/c §4º, do 

mesmo dispositivo, da Lei 9.455, de 07 de abril de 1997 e no art. 121, §2º, IV do Código 

Penal brasileiro. 

Diante do exposto, é oferecida a presente denúncia, a fim de que seja instaurada a 

competente ação penal contra os denunciados acima qualificados, requerendo de V. Exa.: 

... 

Serra Talhada, 20 de dezembro de 1999. 

 

Promotor de Justiça. 

 

............................................................................................................................ 
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É o que de proeminente há em relevo.  

 

Passamos à fundamentação. 

 

Da Fundamentação:  

 

O militar denunciado só poderá ingressar no Quadro de Acesso se por 2/3 dos 

membros da Comissão de Promoção de Praças houver decisão favorável, é o que giza o texto 

do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008. 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 

I a XI – omissis. 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em  

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. 

    

De proêmio, após pesquisar os arquivos da Secretaria desta Comissão de Promoção 

de Praças, com o objeto de verificar a informação prestada pelo requerente, quanto à 

promoção do então soldado Adriano Elias Romão à graduação de cabo PM, constatou-se que, 

na certidão e documentos acostados ao requerimento daquele policial militar favorecido, 

constava apenas uma ação criminal em tramitação na Auditoria da Justiça Militar, cujos fatos 

originadores da denúncia são diferentes deste aqui apreciado, de sorte que não há como aplicar 

o princípio da isonomia, ou seja, atribuir tratamento igual para os que estão em mesma 

situação de igualdade, haja vista que este caso diverge do anterior.  

O fato descrito na retro denuncia diz respeito a um homicídio, praticado sem 

nenhuma motivação aparente, com sinais de execução.  

 Os documentos trazidos com o requerimento não são favoráveis ao requerente, os 

quais permitem a este colegiado, neste momento, visando resguardar a disciplina, decidir pela 

IMPROCEDÊNCIA do pleito. 

 

Ex positis: 

 

Esta Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 
   

É o pronunciamento da comissão. 

_____________________________________ 

PAULO ROBERTO CABRAL DA SILVA 

CEL PM Mat. 1867-8/Presidente da CPP 

__________________________________ 

JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA 

CEL PM Mat. 1807-4/Membro Nato 

__________________________________ 

FÁBIO DANTAS DE MACEDO 

TEN CEL PM Mat. 1862-7/Membro Efetivo 

__________________________________ 

IVAN JOSÉ MELO 

TEN CEL PM Mat. 28621-4/Membro Efetivo 
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PAULO DE BRITO LIMA 

MAJ PM Mat. 2082-6/Secretário 

 

  2. Despacho deste Comandante Geral: APROVO AS DECISÕES 

EXPENDIDAS PELA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS. PUBLIQUE-SE. 
 

4ª P A R T E 

IV – Justiça e Disciplina 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 
Ajudante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 


